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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- Objeto:  

O presente Termo de Referência visa a locação de banheiros tipo 

trailers para o Carnaval 2026, entre os dias 13 e 17 de fevereiro do ano 

de 2026 na cidade de Tietê, interior de São Paulo. 

 

2- Justificativa: 

A locação de banheiros móveis para o Carnaval entre os dias 13 e 

17 de fevereiro na Praça Dr. Elias Garcia, é essencial para atender o 

grande público com conforto, higiene e organização. 

Espera-se um aumento significativo no fluxo de pessoas, tanto 

moradores quanto visitantes, que participarão das atividades 

programadas. 

Para garantir a melhor experiência dos participantes, faz-se 

necessária a disponibilização de infraestrutura sanitária adequada, 

alinhada às normas de saúde pública e bem-estar. 

 

3- Especificações Técnicas: 

 

Item Quantidade Medida Descrição 

01 01 Serviço 
Banheiro tipo Trailer modelo super 
luxo com 8 cabines 

 

Banheiro tipo Trailer modelo super luxo com 8 cabines: 

 

Equipado com 08 (oito) cabines individuais, sendo 04 (quatro) 

masculinas e 04 (quatro) femininas com vaso sanitário (01 vaso por 

cabine), cabines totalmente independentes, separadas do piso ao teto, 

cada uma com seu lavabo individual com pia, torneira, espelho, papel 

higiênico, sabonete líquido, iluminação interna, ventilação adequada, 

piso antiderrapante e climatização por ar-condicionado. Todos os 

banheiros deverão possuir sistema de ar-condicionado em pleno 

funcionamento, dimensionado para o ambiente, garantindo conforto 

térmico aos usuários durante todo o período do evento. Tanques 

internos de água limpa (800 L) e dejetos (1500 L). Voltagem 

operacional: 220V-20A. 

Serviços Inclusos: 

 Transporte, montagem e desmontagem; 

 Limpeza completa diária; 

 Fornecimento contínuo de papel higiênico e sabonete 

líquido; 
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 Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, 

incluindo o ar-condicionado. 

 

4- Quantidade e Prazo de Locação: 

 

 Banheiro tipo Trailer modelo super luxo com 8 cabines; 

 

Prazo de locação: A locação será para os dias 13/02/2026 à 17/02/2026. 

 

5- Local de Entrega e Instalação: 

Os banheiros deverão ser entregues na Praça Dr. Elias Garcia, s/n, 

devendo ser entregues até às 11h do período matutino do dia 12/02/2026, 

e liberadas para devolução a partir das 13h da tarde do dia 18/02/2026, 

devendo ser combinadas antecipadamente sua entrega com a Secretaria 

de Turismo e Cultura. 

  

6- Manutenção e Limpeza: 

 A empresa contratada será responsável pela manutenção e 

limpeza periódica dos banheiros durante o período de locação, 

garantindo condições adequadas de higiene e funcionamento; 

 Manutenção preventiva e corretiva, durante todo o período de 

locação, afim de garantir pleno funcionamento, devendo reparar, 

substituir, corrigir e adequar, todo e qualquer equipamento. A 

contratada deverá disponibilizar, 01(um) técnico em 

manutenção, devidamente treinado em manutenção corretiva e 

preventiva, a disposição do contratante durante todo o período 

de locação; 

 Limpeza e insumos (sabonete, papel higiênico, desinfetante, 

água sanitária, e quaisquer outros materiais de limpeza), sendo 

estes por conta da contratada. 

 

7- Responsabilidades da Contratada: 

 Realizar a entrega e instalação dos equipamentos no local indicado 

dentro do prazo estabelecido, com o posicionamento dos trailers 

nos locais a serem indicados pela contratante; 

 Realizar a manutenção e limpeza conforme necessário; 

 Disponibilizar contato para atendimento emergencial durante o 

período de locação. 

 

8- Responsabilidades da Contratante: 

 Fornecer acesso adequado para a entrega e instalação dos 

banheiros; 

 Fornecer ponto de eletricidade e água para abastecimento dos 

banheiros (caminhão pipa); 
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 Informar imediatamente à contratada sobre qualquer problema ou 

necessidade de manutenção. 

 

9- Frete: CIF 

 

10- Forma de Pagamento: 

Faturamento da Nota Fiscal em até 30 dias após laudo de recebimento. 

 

11- Critério de Julgamento:  

Menor preço global. 

 

Tietê, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Winglestom Felipe Dos Santos Foltran 

Secretário de Turismo e Cultura 


